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POR QUASE VINTE ANOS trabalhei como promotor 
em Manhattan, participando de grandes casos interna-
cionais sobre corrupção e lavagem de dinheiro. Fui che-
fe de investigações na promotoria de Nova York e vi em-
presas, bancos e políticos ser investigados a fundo, em 
uma ação que só foi possível graças aos acordos de coope-
ração internacional. 

Ao longo de minha carreira, três casos brasileiros me 
marcaram: Paulo Maluf, Banestado e mensalão. Do pri-
meiro, participei ativamente. Obtivemos ordem de prisão 
contra o ex-prefeito na Justiça de Nova York sob o argu-
mento de que ele usara bancos nova-iorquinos para guar-
dar os recursos que desviara dos cofres públicos. (Como 
consequência, Maluf foi incluído na difusão vermelha da 
Interpol.) Já o Banestado me marcou pela complexidade 
e por ter sido a primeira vez que ouvi falar no juiz Sergio 
Moro. Conhecemo-nos algum tempo depois, e ele sem-
pre demonstrou grande interesse em pensar em alternati-
vas para tornar o sistema jurídico mais eficiente no com-
bate à lavagem de dinheiro. E o mensalão foi um divisor 
de águas, por ter estabelecido punições aos envolvidos, 
especialmente aos políticos, modificando os parâmetros 
de impunidade conhecidos até então.

O que se sabe agora é que todos eles apenas abriram 
caminho para o grande caso que estourou em 2014, a 
Lava-Jato. Para mim, é incrível constatar quão ampla a 
Lava-Jato se tornou. Lembro-me de que, bem antes de a 
operação se converter no marco institucional que é hoje, 
tive diversas conversas com Moro e com os procuradores, 

em encontros ocasionais. Havia muito debate sobre se o 
Brasil deveria adotar a prática de estabelecer acordos de 
colaboração premiada e acordos de leniência. Ambas as 
alternativas pareciam bastante controversas para juristas 
e procuradores brasileiros, mas eram ideias bem estabele-
cidas no exterior. Nos Estados Unidos, por exemplo, per-
cebemos que a delação premiada era a única maneira de 
pegar peixes grandes nos crimes de colarinho-branco. Já 
os acordos de leniência eram a única possibilidade de as 
empresas envolvidas ganharem sobrevida e continuarem 
produzindo para que não houvesse impacto econômico.

A Lei Anticorrupção, de 2013, permitiu que empresas 
brasileiras se tornassem passíveis de responsabilidade 
penal por corrupção. Isso fez com que elas enxergassem 
como prioridade a adesão a um programa de compliance 
(conjunto de práticas adotadas por uma empresa para 
melhorar a transparência de sua gestão). A Lava-Jato tor-
nou a questão ainda mais emergencial. Antes dela, os pa-
gamentos de propina eram “a regra do jogo”, segundo re-
latos dos próprios acusados na operação. A corrupção 
era descrita pelos envolvidos como o custo de fazer ne-
gócios no Brasil — mais ou menos como um imposto in-
formal pago a políticos e partidos. Ou seja, se todo mun-
do era pago, não havia motivo para andar dentro da lei. 
A natureza humana é clara nesse aspecto: as pessoas não 
mudam até que a mudança passe a ser do interesse delas. 

Nesse cenário, o acordo de leniência surgiu também 
como opção para as empresas se tornarem mais trans-
parentes. Por ser um mecanismo novo, pô-lo em práti-
ca é difícil. Há procuradores, juízes e a Polícia Fede-
ral, todos com as próprias ideias, e há ainda a Controla-
doria-Geral da União (CGU), que faz parte do Executivo 
e é responsável por validar esses acordos. Sempre acredi-
tei que a independência do Judiciário, do Ministério Pú-
blico e da Polícia Federal é a fortaleza do Brasil. Mas é 
necessário coordenação entre essas autoridades e a CGU.

Mesmo nos Estados Unidos, o acordo de leniência não 
é uma questão de fácil solução. Trabalhei em casos em 
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que havia o envolvimento de procuradores, 
policiais federais e agentes reguladores es-
taduais e federais. Às vezes seis ou oito ór-
gãos estavam implicados. (Nos EUA, os 
acordos são coordenados pelo Departamen-
to de Justiça, mas as empresas também pas-
sam pelo escrutínio de órgãos de controle 
até que as investigações sejam concluídas e 
haja a definição de multa e a responsabiliza-
ção de pessoas físicas.) Coordenar os acordos é um desa-
fio. Por outro lado, se não há um alinhamento entre as 
partes interessadas, o trabalho desmorona. Já vi situa-
ções em que um órgão simplesmente não cooperava. Es-
sa prática dificultou o trabalho e conduziu a resultados 
aquém do esperado. Os acordos de leniência são mais efi-
cazes quando todo o sistema fica sob a supervisão do 
mesmo órgão, capaz de manter todos na mesma página. 

Outro ponto importante é ter em mente o objetivo des-
ses acordos. É preciso encorajar as empresas para que 
cooperem com a investigação. Também é necessário res-
ponsabilizá-las. Mas, acima de tudo, é preciso reabilitá- 
las para que possam retomar suas atividades regulares 
em um segundo momento. Quando se elimina uma em-

presa, eliminam-se também postos de tra-
balho. A CGU, os procuradores e os juízes 
devem trabalhar em conjunto para viabili-
zar a punição sem que haja prejuízo ao em-
prego. Quanto mais eficiente for a gestão 
dos acordos, melhor para a economia. 

O Brasil tem um mercado forte. A longo 
prazo, quando se combate a corrupção, a 
economia só tem a ganhar. Nos Estados 

Unidos, quando os bancos foram condenados a pagar 
multas bilionárias, durante a crise financeira, muitos 
disseram que o país quebraria. Isso não aconteceu. O ob-
jetivo do governo não era quebrar empresas, mas puni- 
las de maneira a permitir que continuassem operando. 
Isso significa que a punição precisa ocorrer em um nível 
apropriado, combinando multas, mudança de cultura e a 
garantia de que a corporação se manterá livre da cor-
rupção. Há um caminho penoso até chegar a esse equilí-
brio. Mas, apesar das dificuldades, o que acontece, hoje, 
no Brasil é motivo de esperança. ƒ

* Adam Kaufmann foi promotor em Nova York e é 

advogado do escritório Lewis Baach Kaufmann Middlemiss
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Casos em que Kaufmann 

atuou: Banestado, que  

teve Alberto Youssef  

(à esq.) como investigado; 

mensalão (no centro, 

Marcos Valério);  

e Paulo Maluf


